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3518
, DE 2011

     INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que solicite aos órgãos competentes estudos para a criação do “Prêmio Governo do Estado de Boas Práticas para a Sustentabilidade”, a ser concedido bienalmente a órgãos públicos, empresas privadas e instituições não governamentais.

JUSTIFICATIVA

     Uma boa maneira de conhecer práticas inteligentes, simples e eficazes e também de motivar outros a buscarem os mesmos resultados é expor e destacar o que é bom.

    A Lei Federal 12.305, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos é uma importante ferramenta na medida em que orienta, disciplina e dá contornos para a prática da sustentabilidade a partir da destinação final do resíduo sólido um gigantesco problema ambiental que o Brasil e o mundo enfrentam, sem alcançarem grande êxito.

    É preciso conscientizar governos, empresas e a população envolvendo todos em programas de redução, reutilização e reciclagem. O governo estadual pode ocupar um papel de grande articulador e incentivador para as boas práticas. O Prêmio, ao ser concedido com critério e responsabilidade, mobilizará governos municipais, empresas e ONGs, além da comunidade como um todo.

    Estou certo de que descobriremos ações extraordinárias pela própria simplicidade de muitas delas. Estou convencido de que nas pequenas atitudes encontraremos o caminho para incorporar a responsabilidade ambiental como uma ação do dia-a-dia.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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